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USTIÇA ELEITORAL 

RESDLUCO flQ 291194 

O TRISIJN#L REGIONÁL ELEI TORÁL fiO PA-
R9N4' tiO USO das suas a trib-uiçôe:; legais e tendo em vis-
ta o disposto no a rti go 82. 1 nc,i so Viii. io Est..i tu to do 
t/inisterio Público (L.ei Coiwpieirtsntar n 75, de 80. 0-5. 93) 
e o artigo £Q e seus pai-ágrafos. da K?soiuçào 11. 

13. 5BE"S'7, do Tribunal Superior Ei ei t..i,b•?massif, a 
necessidade de serem a tual iza dos os termos da Íi'e'so1uçío 
ti. 144. de 82.06.1989, deste ïrit'wnl, 

RESOLVE 

,4rt. iQ -  L artigo ÍQ, da Resoluçâ'o ti. 144789, passa a 
ter a seguinte redacifo: 

"O Presidente ou o Corregedor Regional Eleito-
ral poderfo prestar inforniç3es constantes dos cadn-
tros cieuitorais da Circunscriçifo, de caráter personali-
zado, desde que solicitadas por autoridade judiciária 
(art. E, i, da Resol. a .13.582/87), por membro do 
Ministe'rio Público, nos procedimentos de sua competência 
(srt . 8, inciso Viii.. da Lei Compl. ti. 75/931, pelo 
eleitor ou seu cônjuge ou parente, por consangfiinidadc 
ou afinidade (artEQ, 4, da Re'sol. ti . .Í3.588/87), unia 
vez que instruídas as solicitações, para estes últimos, 
com prova documental, assegurada, em qualquer situaçffo, 
a hipótese prevista pelo artigo SQ, inciso XXXIV, alínea 

da Constitui çío Federal de 1988. 

Árt. EQ -  Ret'oqanr-se 05 disposiç5es em contrírio. 
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